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D E S P A C H O 

 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 

Versam os presentes autos sobre Representação ofertada por Viação 

Varginha Ltda. em face do Processo Licitatório – Concorrência Pública n.º 

003/2007 deflagrado pelo Município de Ubá – MG, possuindo como objeto a 

concessão de serviço de transporte coletivo regular de passageiros no Município. 

Tendo em vista a documentação juntada às fls. 685 a 2.464, OPINA 

este representante do Parquet Especial, pelo envio dos autos à Unidade Técnica, 

para fins de se elaborar um estudo técnico, devendo, após a suscitada análise, 

haver o retorno dos autos a este Órgão Ministerial para manifestação em sede de 

parecer conclusivo, nos termos dos artigos 152 e 153 da Resolução TCE n.º 

12/2008 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais). 

É o despacho.  

Entranhe-se, registre-se, certifique-se e encaminhem-se. 

Belo Horizonte, 14 de setembro de 2012. 

 

 

 

 
Marcílio Barenco Corrêa de Mello 

Procurador do Ministério Público de Contas 
(Documento certificado e assinado digitalmente e disponível no SGAP/TCE/MG) 


